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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao interessadó, a carteira profissional é um do-

cumento indispenscl 

MINISTWO DO TRABALHO E PREVIDÊNCA SeC.A! 

DEPARTAíAEN TO NACIONAL PE iva0- DE OBRA 

DIVISO DE !VINIFICAM E MINHO PlUdISSIGNAl. 

Elemento de qtjatificaçao civil, e de habilitaçao 
' 

profissional, ciÁlatifa repretéhta também titulo 

originário para a colocaçao, para a inscrição 

dical e, ainda, um n instrumento  peático  do contrato 
Wdiividual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos coe recebe, confi-
gura a história  de uma  vida. Quem a examinar, 

logo verci se o portador é um temperamento aqui- 

etado ou versátil, se qma a profissao escolhida ou 

ainda nao encontrou a própria vocação; se andou 
de fábrica  em fábrica, como uma abeilne  ou per- 
maneceu no mesmo  estabelecimento, subj4do a es-

cala profissional. Pode ser um padrão'cle honra. 

Pode ser uma advertência. 
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